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Ofício n° 118/2017                                                                        Ourinhos/SP, 29 de maio de 2017. 
 
Excelentíssimos Senhores: 
Presidente da Câmara Municipal 
Alexandre Araújo Dauage 
 
Demais Vereadores: 
Abel Diniz Fiel 
Alexandre Florencio Dias  
Anísio Aparecido Felicetti 
Aparecido Luiz 
Caio César de Almeida Lima 
Carlos Alberto Costa Prado 
Cícero de Aquino 
Eder Julio Mota 
Edvaldo Lúcio Abel  
Flávio Luis Ambrozim 
Mario Sérgio Pazianoto 
Raquel Borges Spada 
Salim Mattar 
Santiago de Lucas Angelo 
 
Câmara Municipal de Ourinhos/SP 
 

 
 

Assunto: Quadro dos Servidores da Câmara Municipal de Ourinhos. 
 

O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento 
de seus objetivos e em acompanhando ao site da Câmara Municipal dos Vereadores (link: 
http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/Expediente.php), observa-se a descrição do Quadro de 
Servidores desta Casa, conforme demonstrado a seguir: 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 

http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/Expediente.php
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Ante o apresentado, pode-se observar a relação dos Servidores e 
Assessores dos Vereadores, referente ao ano vigente. Contudo em acompanhamento ao 
mesmo site (links abaixo) onde descrevem os nomes dos servidores e seus respectivos salários 
mensais, incluídos de indenização e possíveis descontos, há alguns servidores a mais que na 
listagem apresentada:  

 http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170217081444.pdf 

 http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170310165608.pdf 

 http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170420164336.pdf 

 http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170508141723.pdf 

Os servidores a mais descritos nestes links e que recebem salário mensal 
(vencimentos – bruto), são: 

 

Ante os fatos, requeremos algumas informações: 

1- O motivo pelo qual estes servidores, mesmo recebendo salário 
mensal, indenizações e descontos, não se encontram descritos no 
quadro (link: http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/Expediente. 
php), a data em que foram contratados, o regime de contratação e a 
função desempenhada pelos mesmos; 

http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170217081444.pdf
http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170310165608.pdf
http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170420164336.pdf
http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/esic/anexos/quadroremuneracao_20170508141723.pdf
http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/Expediente.%20php
http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/Expediente.%20php
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2- A justificativa, pela qual a Estagiária, Samara de Oliveira Gonzaga, 
mesmo, estando inscrita no quadro de servidores, não recebeu 
nenhum salário mensal, indenizações e descontos no presente ano, 
bem como a sua carga horária diária/semanal de estágio realizada 
nesta Casa e a data de início das atividades; 

3- A justificativa, pela qual a Estagiária, Luana Victória de Oliveira 
Volpe, nos meses de março e abril do corrente ano recebeu apenas 
o salário mensal de R$ 268,00, acrescidos de R$ 32,00 de 
indenização, totalizando R$ 300,00, para cada mês, contrário aos 
recebidos pelos demais estagiários, que contabiliza R$ 680,00 ao 
mês, incluindo a sua carga horária diária/semanal de estágio 
realizada nesta Casa e a data de início das atividades. 

Contudo, no ano de 2011 promulgou-se a Lei da Transparência nº 
12.527/11, a qual determina que o poder público deve dar publicidade a seus atos, facilitando o 
acesso à informação aos cidadãos, com publicações de informações por meio eletrônico e 
demais meios, conforme descrito no artigo 5º: É dever do Estado garantir o direito de acesso à 
informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 

Diante do acima apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Exa. 
para que, cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências 
cabíveis.  

 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte da Câmara dos Vereadores será manifesto ao Ministério 
Público. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
Emerson Cavalcante 
Presidente 

                                          OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
 


